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DISPõE SOBRE A NOMEAilO DA CONSELHEIRA
TUTEUR DEISIANE LIMA DE ]ESUS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

RESOLVET

Art. 1s Nomear DEISIANE LIMA DE fESUS, portador (a) do CpF: 053.979.985-83, como

Conselheira Tutelar de Moita Bonita.

Art 2c A conselheira foi eleita por um período de 04 (quatro) anos.

Ârt,3c A conselheira tomou posse no dia 1.0 de janeiro de 2020.

Art.4q Esta Portaria Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE MOrTA BONTTA, 10 DEIANEIRO DE2O2O.

oco
cipal

A

PORTARIA N9 OlO/2O2O
de 10 de janeiro de 2020

o PREFEITO MUNICIPAI DE MOITA BONITA/SE, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei Municipal no 432/z0LS de 18 de março de 2015, que con;titui o
conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente e conselho Tutelar de Moita
Bonita com observância dos princÍpÍos e diretrizes estabelecidos pela Lei Federal na
8.069 /90 de 13 de junho de 1990 - Estaruto da criança e do Adolescente (ECA) - e a Lei
ne L2'696/72 que altera o mandato e o processo de escolha dos membros do conselho
Tutelar,


